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"Concede Aposentadoia por lnvalidez
com proventos proporcionais da média
remuneratóia a seNidora NADIR
APARECIDA GONAGA DE SOUA, e
dá outras providencias".

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE CALDAS
NOVAS, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas âtribuiçóes, nos termos do no artigo 40, § 1o,

I da CF/88 e da Lei 1.570/09que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município

de Caldas Novas,

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedida Aposentadoria por lnvalidez com proventos

proporcionais da média remuneratória a Sra

CPF no 478.176.3'11-15, servidora efetiva desta municipalidade, ocupante do cargo de

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, sendo que o valor mensal do benefício terá a seguinte

discriminaçâo:
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Art. 20 - A aposentadoria se enquadra no artigo 40, §ío, inciso I da CF/88,

sendo que o reajuste do provento será feito conforme o § 8o do art. 40 da CF/88. Manutenção

do valor real.

Art. 3o - O pagamento do benefício de Aposentadoriâ fica a cargo do Fundo

de Previdência do Município de Caldas Novas - conforme a Lei Municipal no 1 .570, de 27 de
janeiro de 2009 e suas respectivas alteraçôes.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos jurídicos e financeiros a partir do dia 01"1O712023.
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